ASMIR
ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES NA RESERVA E REFORMA

RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL

Senhores Associados

Relatório

No âmbito das suas atribuições, designadamente o que consta no artigo 54º do Regulamento Interno, o Conselho Fiscal levou a efeito os seguintes procedimentos:

Efectuou o acompanhamento da acção desenvolvida pela Direcção, tendo por referência o Plano de Actividades para o ano de 2007;

Periodicamente procedeu ao exame dos registos contabilísticos, bem como da documentação de suporte e foram indicadas as alterações ou correcções que se acharam pertinentes;

Esteve presente nas reuniões com outros Órgãos Sociais, sempre que para tal foi solicitado.

Parecer

Nesta data, o Conselho Fiscal realizou a análise do Relatório da Direcção, do Balanço e da Demonstração de Resultados Líquidos respeitantes ao exercício económico de 2007, tendo deliberado por unanimidade:

Manifestar o seu apreço pelo trabalho desenvolvido pela Direcção, em especial o que se relacionou com as posições assumidas em defesa do legítimo enquadramento sócio - profissional dos associados, sempre na linha de uma estratégia que não ferisse a legalidade nem conduzisse a situações desprestigiantes para as Forças Armadas, actuação que ocorreu na continuidade da acção exercida no ano anterior;

Realçar a ligação estreita que houve entre a Direcção e o Conselho Fiscal na análise da maioria das situações mais sensíveis para os propósitos da ASMIR;

Emitir Parecer favorável à apresentação e aprovação daqueles documentos em Assembleia Geral.

Entroncamento, 12 de Fevereiro de 2008

O CONSELHO FISCAL
